
Protocolo nº: 73407/2013

Senhor Conselheiro Relator:

Trata o presente processo de Recurso Ordinário interposto pelo Senhor 

Nilson Francisco Alésio, Prefeito de Gaúcha do Norte, com o objetivo de reformar a 

decisão proferida no Acórdão 1.858/2014-TP, julgou IRREGULARES as contas anuais 

de  gestão  da  Prefeitura  de  Gaúcha  do  Norte,  relativas  ao  exercício  de  2013,  e 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a Representação de Natureza Interna (processo nº 

24.274-8/2013).

Após analisado, concluiu-se pelo provimento parcial do Recurso.

 

Secretaria de Controle Externo da 5ª Relatoria em 13 de  novembro de 

2014.

Zenilda Neris da Silva Correa
Subsecretária 

De acordo:

Silvano Alex Rosa da Silva
Secretário
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